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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP!RJTO SANTO 

1 EJ !!.~ 5 O J. 

O PP.EFEITO 14UllICIPAL DA SERRA, Estado do EspÍri te Gonto, 
Faço saber que a câmara :·íw1ici1:al decretou e eu sar.cJ.ono a 
seguinte Lei: 

A.rtigo 12 - Fica o Poder Executivo auto1~j_z.a.do a õ.s.svinc,11 

lar a Taxa de Serviços Urbanos (art, 234 do Código 'i:i·ibutá­
rio Hu!licipal, Lei nR 427, de 19 de J!oveucro de 1,973, o 
percentual correspondente ao serwiço de Ilu1'1inação PÚblica, 
desti11ada a cobrir as despesas com o consi1rao, or:=era·;;~o, ma­
nutenção, melhoramentos e expansão d.O sister.-ia de ilu::.ij.r.ação 
pública, que il'lcidirá sobre cada uma das unida~es de imóvel 
situados em logradouros servido pai~ ill.lmi11a~ão pública • 

• § lR - Em prédios constituídos por múltiplas unidades, 
individualizadas por sua utilização serão consideraQos indi 

viâualraente, pa/a efeito da cotrança d.a taxa, cada escritó­
rio, apartamento, residência, loja, sobreloja, salas cor:ier-

• - ~ ciais ou nao, box, galpao, etc. ~ 

§ 212 - Consideram-se beneficiados com iluminação pÚbli 
ca, para efeito de incidência da taxa, os imóveis lii;ados 1 

ou não à rêde da Concessionária, bem co:.o os terre~:os bal -
d!os, ainda não edificados, localizados. 

a) - mn ambos os lados das vias :-úbJ_icas de caixa 
única, mesmo que as luminárias es~ejam ~nstaladas em apenas 
um dos lados; 

b) - No lado em que estão instalados as lumi11árias,' 
no caso de vias públicas de caixa dupla com largura SU')e -/ 
.rior a 30 (trinta) metros·; 

e) - Em ambos os lados das vias JÚblicas de caixa· d~ 
pla quando a iJ.u:ainação fôr central; 

d) - Em todo o perímetro das praças públicas, inde -
pendentemente da distribuiÇão das luminárias; 

e) - Em escadarías ou ladeiras, independentewente da 
distribuição das luminafias. 
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§ 3g - 1;;as vias públicas, n2.o ilt<:-.iiriadas e.-1 ~oda a ~:.l2.. / 

e;te:r .. são, considera-se també:n be11efici2.clo o 111~érJ.io qtle t.e::J:.o. 

qualquer :p8.rte de sua áree. de terre110 d.e:-~tro :~e círculo::, c,g 

jos centros esteja.o localizados num 1~2.io de 30 ( trirli;:-.. ) ~:c­

tros de :poste dotado de luminárias. 

§ 4'1 - Para efeito de defir1ição d.e via pública n<:.o tota\la 

de iluminaç:ão pública em toda a sua extensão, c·:_11.:iC.e1'2.-se / 

que· l1á interrupção no beneficiamento desses se!"riços p:;,.r::r, os 
ir11Óveis, quar1do a sist~ncia entre duas lu.minárir~s suce.s:::;i vz.s 
for superior a 100 ( cem ) metros. 

Artigo ·22 - A taxa de iluminação pública terá valor a~ual 
fixado 6i:1 função do valor de 05 e Cinco) Obri[::açGes Rc<?..~usti 

veis do Tesouro llacior.al ( ORTN) 1 segundo a S).la cotação vi -

gente em 31 ( trinta e um) de dezembro do ano imediatwnente 1 

anterior ao lançamento e a sua cobrança sera feit u em detodé-
' cimos e da seguinte forma: 

a) - QUando o i:nóvel se situar em logradouros pÚbltco.e 
servido.por il&ninação incandescente, 9,36% so0re o v~l~r de 
5 ( cinco) ORTN em 31.121 como disposto nO " capt " deste ' 

• artigo; ~ 

b) - Quando o imóvel se situar em logradouro público ser­
vido por iluminação a vapor de merct'irio ou outro tipo cs;Je -
c1al 1 28,10% sobre o valor de 5 ( cinco) ORTil em 31.12, co­
mo disposto na letra 11 a 11 deste artig>. 

Artigo 32 - Estão isentos 'da taxa d.o illlllinação pública , 
os imóveis ocupados por Órgãos do goVÊr,10 federal, estadual, 
municipal, autárquias e .empresa conce~ .. sionária de serviços -
públicos de energÍa elétrica, te1.iplos J.e qualc1uer culto, Pª.! 
tidos políticos e instituições de educ>ção ou assisté!ncia sg 

cial. 
Artigo 4Q - A cobrança de taxa de i~JJ.L1ina,;ão, c;.uru1to aos' 

prédios lizados à rêde de distribui,~ão; será feita pela :Fre­
feit11ra l·ílll-iici;:al, por inter.:iédj.o da co11cessionária dos se1·­

viçOs públicos de e11ergía elétriCa do :·iur:.icÍpio, ficando o -
Prefeito ~·i'Jilicipal autorizado a assi;i.ar Conv'ênio com a 1·1esI.1a 

concessionária para esse fim. 

---·-~-------···-. .,~.-~-~·--~.-·-. .... ~~-~ '" ___ ,~ ,,. ~.-~-~,,_ ...... ,. "' ---------~ - ... __ ---~-" 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP!RITO S1'NTO 

!') único - Firr.1ado o Convênio, a. en:pres:.;_ conces.,io11ária -
• 

,, , -::.&biliza.rá e recoli:er~ mcnsal::ie:1te o .r:r·:Jduto d.ri e.1·recad~ 

: --~.--~ em c0nt:-:.. vi11culada, e:J. est1beleci1ne:1t0 l.ia.:.1cé.rio in~c-:;.­
~', -:.ela Prefeit'...lra i·iu:.ici},)a.1 e fon1ecerá a esta, a{s o fi -
,-·, ... 

-: _: __ :. do raês segllinte àquele em que se operou o recolfi:i..rnento 1 

-~_8::.1on st rc..ti vo da arrecadagão. 

J_rtigo 52 - Os i"!'.llÓVeis situa®s e!:l l·:i~radouros se:_'viC..os 1 

--_: ilur.ri.na,;ão pÚblj.ca, sobre os quais incida o I:J}Josto fr_s 

_A~ .. ;.~1 ou o Territorial Urbano, mas ainda ~·1'.3.0 ligados à i·ede' 

.,. r~ coi1cesssioná.ria, ficarJ sujei tos às twcas presc1·i tas nas' ,- ' 

-~-r..ras 11• a 11 e 11 b 11 do artigo 22. 

Parágrafo rtnico - C.::orrendo essa lU.pótese, a Prefeitu:-a1 
_;,.;-0V'idenc1ará a cobrai1ça dos impostos e taxa~ que incidem -

~~ore os mesmos, obrigando-se a levar à conta Vinculada a -
,.--~e se refere ·o parágraí'o único do artigo 4a, as icportân -
~ 

.-;~,'.ls arrecadadas relacionadas com a cobra.:.riça direta.r:iente p_g 
~~Prefeitura,, da Taxa de Iluminação PÚblica, do ~ue dará t 

...-,;/~Ôncia· à ESC.ELSA para a caracterização dos. valores por ee­
t:..:.. arrecadados por fôrça do mencionado Convênio e arrecada-
1f;s pela própria Pr~feÍtura, extra Convênio. ;• 

Artigo 62 - O artigo 234 da Lei n2 427 1 de 19 de ;;ovem -
),ro de l.973 ( Código TribuJ;ário l'.unicipal), passará a v:!.&? 
r~r com a seguinte redação : 

"Art. 234 - A taxa de serviços urbanos será cobrada na -
forma do regulamento, de confornidade com a tabela anexa a 
o<Jta Lei, excluido o percentual correspondente ao serviço • 
1J.c ilt10inação pública''• 

Art. 7Q - A presente Lei entrará em vii;or na data de' sua l'l! 
. \Jlicação, revoçadas as disposições em contrário. 

Prefeitura l-iunicipal da Serra, 14 de iiovembro de 1975' 
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